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RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

EMENTA:
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO EM AÇÃO DE COBRANÇA. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO POR
MORTE. ESPOSA SEPARADA DE FATO. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE AINDA QUE EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA.
PRECEDENTE RESP REPETITIVO Nº 1155125/MG. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE DE JUSTIÇA E DO C.STJ. APELO
IMPROVIDO
1 – Devidamente comprovada a dependência econômica da esposa separada de fato do servidor
falecido pelo recebimento de pensão alimentícia, faz jus ao recebimento do benefício de pensão por
morte. Decisão recorrida em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do STJ.
2 – O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento, por meio de julgamento do REsp
1155125/MG, pela sistemática do recurso repetitivo, de que pode ser adotado como base de cálculo
dos honorários advocatícios nas condenações contra a Fazenda Pública o valor dado à causa ou à
condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC (1973), ou mesmo um valor fixo, segundo o critério
de equidade.
3 – Apelo improvido. Sentença mantida em sede de remessa necessária.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da 2.ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
voto do Desembargador Relator.
Sala de Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 24 de junho de 2019.
Julgamento presidido pela Excelentíssima Des. Nadja Nara Cobra Meda.
Belém, 24 de junho de 2019.

Des. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
Relator
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	RELATÓRIO
Trata-se de remessa necessária e apelação cível interposta pelo IGEPREV - INSTITUTO
DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, nos autos de ação ordinária
previdenciária com pedido de tutela antecipada, contra a sentença proferida pelo Juízo da
Segunda Vara da Fazenda da Capital, que julgou procedente o pedido postulado pela autora,
reconhecendo seu direito ao recebimento de pensão por morte.
Na petição inicial, a autora requereu a concessão do benefício de pensão por morte, na
qualidade de viúva do ex-segurado, servidor inativo da Policia Civil falecido em
29/10/2008, pois, apesar de separada de fato, nunca houve rompimento da relação conjugal
ou da dependência econômica, inexistindo separação judicial ou divórcio.
A tutela antecipada foi concedida às fls. 45/46.
O IGEPREV apresentou contestação às fls. 53/66, sustentando, em suma, a necessidade de
comprovação da dependência econômica para a concessão do benefício.
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O Ministério Público do 1° Grau se manifestou pelo deferimento do pedido (fls. 152/153).
Inconformado com a sentença que julgou procedente a ação (fls. 159/162), o IGEPREV
apelou às fls. 163/182, aduzindo a impossibilidade de concessão da pensão por morte em
razão da ausência de comprovação da união estável, eis que a própria requerente admitiu
que não convivia maritalmente com o ex-segurado, assim como se insurge contra o
deferimento de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação,
argumentando que a verba deve ser fixada sobre o valor da causa, conforme jurisprudência
do STJ.
O recurso foi recebido em seu duplo efeito (fl. 185).
Não foram apresentadas contrarrazões, conforme certidão de fl. 186.
Encaminhados a esta Egrégia Corte de Justiça, coube-me a relatoria do feito.
Instado a se manifestar, o Ministério Público do 2° Grau opinou pelo não provimento do
recurso.
À Secretaria para inclusão do feito na pauta de julgamento.
Belém, 04 de junho de 2019.

Des. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
Relator
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VOTO
Conheço da remessa necessária e do recurso, porquanto atendidos os pressupostos de
admissibilidade.
A controvérsia posta nos autos discute o direito da autora, esposa separada de fato do de
cujus, ao recebimento do benefício de pensão por morte.
Da análise dos autos, verifico que a sentença se mostra escorreita merecendo ser mantida,
conforme passo a demonstrar.
No que tange à concessão de benefício de pensão por morte, cediço que deve observância,
excetuando-se as regras de transição, à legislação em vigor na data do óbito do segurado,
nos termos do Enunciado da Súmula nº 340 do STJ e em atenção ao princípio do tempus
regit actum.
Partindo de tal premissa, constato que, na hipótese, o falecimento do segurado ocorreu no
ano de 2008, portanto, sob a vigência da Lei Complementar Estadual nº 0039/2002, que
instituiu o Regime de Previdência dos Servidores do Estado do Pará, in verbis:
Art. 6º Consideram-se dependentes dos Segurados, para fins do Regime de Previdência que trata a
presente Lei:
I - o cônjuge, a companheira ou companheiro, na constância do casamento ou da união estável,
respectivamente;
§ 5º A dependência econômica das pessoas indicadas nos incisos I e II é presumida e a das demais,
prevista nos incisos III, V, VI e VII, deve ser comprovada de acordo com o disposto em regulamento
e resolução do Conselho Estadual de Previdência.

Art. 25. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado falecido, ativo ou
inativo, definidos e limitados nos termos do art. 6º e parágrafos desta Lei, equivalente ao valor dos
proventos do segurado falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o segurado em atividade
na data de seu falecimento, observados os limites e restrições previstos na Constituição Federal.
Presente essa moldura, depreende-se que se encontram preenchidos os requisitos para a
autora ser beneficiária da pensão por morte, diante da condição de cônjuge do segurado
falecido e comprovada a relação de dependência econômica, ensejando como acertada a
decisão recorrida.
Compulsando os autos, da análise das alegações e documentos, verifica-se, consoante
inclusive explanado no parecer ministerial, que apesar da autora informar na inicial estar
separada de fato na época do falecimento do ex-segurado, conforme termo de audiência de
fl.90, a Apelada moveu ação de
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alimentos contra o de cujos, o qual ficou responsável por repassar a porcentagem de 35%
(trinta e cinco porcento) sobre sua renda bruta a título de pensão alimentícia, comprovando a
dependência econômica da Requerente. Importante salientar que ao tempo do falecimento
do ex-segurado, a Apelada já tinha completado 69 (sessenta e nove) anos, e atualmente
encontra-se com 78 (setenta e oito) anos, o que agrava sua dependência econômica, visto
que é latente a dificuldade de inserção no mercado de trabalho devido sua idade elevada (fl.
193).
Logo, devidamente comprovada a dependência econômica da autora em relação ao seu
marido, pois, não obstante separada de fato, recebia pensão alimentícia do mesmo, revela-se
seu direito ao recebimento da pensão por morte.
Corroborando este entendimento colaciono os seguintes julgados do c. STJ:
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO DO BENEFÍCIO.
ESPOSA, NA CONDIÇÃO DE SEPARADA DE FATO, E COMPANHEIRA. APLICAÇÃO DA
NORMA VIGENTE AO TEMPO DO EVENTO MORTE DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO.
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO Nº 89.312/84. I - No rateio do benefício de
pensão por morte entre a esposa, na condição de separada de fato, e a companheira, aplica-se a lei
vigente à época da morte do instituidor. II - In casu, tendo o evento morte ocorrido em 12/10/87,
incidente o Decreto nº 89.312/84, art. 49, § 2º, que determina o pagamento da pensão por morte no
valor arbitrado judicialmente à título de pensão alimentícia, destinando-se o restante à companheira
ou ao dependente designado. Recurso especial desprovido. (STJ. REsp 1037730/RJ, Rel. Ministro
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 01/06/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
PENSÃO POR MORTE. MAIS DE UM BENEFICIÁRIO HABILITADO. DIVISÃO EM PARTES
IGUAIS. ART. 218, § 1º, DA LEI 8.112/90. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Nos termos
dos arts. 217 e 218 da Lei 8.112/90, havendo a habilitação de vários titulares à pensão vitalícia (no
caso viúva e ex-esposa separada judicialmente, com percepção de pensão alimentícia), o valor do
benefício deverá ser distribuído em partes iguais entre eles. Precedentes do STJ. 2. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 721.665/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA
TURMA, julgado em 08/05/2008, DJe 23/06/2008)

Na mesma direção, encontra-se a jurisprudência dominante desta Corte de Justiça:
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROVAS. REJEITADA. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL. REJEITADA. PENSÃO POR MORTE. EX-CÔNJUGE.
DEPENDENTE ECONÔMICA. AUTOR ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 421 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONSECTARIOS LEGAIS. TEMA 810 DO STF E 905 DO STJ.   1- O
juízo de primeiro grau julgou procedente a ação ordinária e condenou o apelante a conceder o
benefício previdenciário à ex-cônjuge, com incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a
citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Por fim, condenou a apelante ao
pagamento de honorários advocatícios fixados na ordem de 10% sobre todas as parcelas vencidas
desde a data em que ocorreu a citação válida da autarquia;  2- A sentença importa em condenação em
face da Fazenda Pública, tornando necessário o seu exame no duplo grau de jurisdição, nos termos
do art. 475, I, do CPC/73. Incidência de reexame necessário reconhecida; 3- O apelante suscitou em
contestação, a
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preliminar de ausência de direito a pensão por morte por inexistência de provas. A matéria confunde-
se com o mérito recursal; 4- Ainda em contestação, o apelante suscitou a ausência de interesse
processual, tendo em vista a ausência de pedido na via  administrativa. A exigência de prévio
requerimento administrativo como condição ao ajuizamento de ação judicial para a obtenção de
benefício previdenciário não se coaduna com a garantia constitucional (art. 5º, XXXV) de que a lei
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Preliminar rejeitada; 5-
Comprovado que a apelada, separada judicialmente do de cujus, percebia pensão alimentícia mensal,
resta evidenciada a dependência econômica, fazendo ela jus à pensão por morte; 6- A Defensoria
Pública é órgão estatal que, embora possua autonomia administrativa, não possui personalidade
jurídica própria. Dessa forma, quando a Defensoria Pública sai vencedora de uma ação judicial, os
honorários advocatícios devidos pela parte perdedora serão pagos a pessoa jurídica que a mantém, ou
seja, ao ente federativo correspondente;  7- Sendo a autora representada pela Defensoria Pública
Estadual, pertencentes ao mesmo ente estatal, não há como persistir a condenação ao IGEPREV
quanto a verba sucumbencial, pois, na prática, operar-se-á confusão, constituindo a característica de
credor e devedor sobre a mesma pessoa, regulamentado pelo art. 381 do CC;  8- Os consectários
legais devem seguir a sorte do que fora proferido pelo STF ? Tema 810 e STJ - Tema 905; 9-
Reexame Necessário e Apelação conhecidos. Apelação parcialmente provida. Sentença parcialmente
alterada em reexame necessário.   (2018.03105652-50, 194.444, Rel. CELIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2018-07-30,
Publicado em 2018-08-20)

EMENTA:  PREVIDENCIÁRIO.  APELAÇÃO CÍVEL.  PENSÃO POR MORTE.
LITISCONSORTE NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. COMPARECIMENTO
ESPONTÂNEO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CUMPRIMENTO DA FINALIDADE DO ATO.
PENSÃO POR MORTE. RATEIO EM PARTES IGUAIS ENTRE EX-COMPANHEIRAS.
DEPEDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. MANTIDA A CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA IGEPREV NO
PERCENTUAL FIXADO. SENTENÇA REFORMADA. 1. O comparecimento espontâneo do
litisconsorte passivo necessário, como ocorreu na hipótese sob exame, supre a ausência de citação,
conforme o disposto no art. 214, § 1º, do CPC, sendo certo que o princípio da instrumentalidade das
formas visa ao aproveitamento do ato processual, cujo defeito formal não impeça que seja atingida a
sua finalidade. Preliminar de ausência de citação de litisconsorte passivo necessário rejeitada.  2. A
pensão por morte deve ser rateada entre a ex-companheira e a atual companheira antes do óbito do
de cujus na proporção de 50% para cada uma. Demonstrada, por convincente prova nos autos, a
dependência econômica de ambas, fazendo jus à pensão por morte do ex-segurado.  3. No que
concerne aos honorários advocatícios, fica ratificada a condenação da parte ré a pagar honorários
advocatícios no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, haja vista que, a verba
honorária deve remunerar com dignidade o  labor do profissional do direito, do processo em cotejo
com os parâmetros estabelecidos nos §§ 3.º e 4.º do art. 20 do CPC/73, devendo a parte vencida arcar
com o ônus da condenação.  4. Recursos conhecidos e desprovidos. Em Reexame Necessário,
sentença reformada para determinar o rateio da pensão por morte em partes iguais entre as ex-
companheiras do de cujus EDIVANA ISIDORO PEREIRA e ANA SUELY COSTA FIGUEIREDO
nos termos da fundamentação. Decisão unânime. (2017.03498115-96, 179.513, Rel. NADJA NARA
COBRA MEDA, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-08-17,
Publicado em 2017-08-18)

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COM
PEDIDO
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DE LIMINAR. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. SENTENÇA CONCEDENDO
50% DA PENSÃO PARA ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. RATEIO
DA PENSÃO EM PARTES IGUAIS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU.
APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA
CONFIRMADA NA ÍNTEGRALIDADE. I - Nos termos do art. 29, § 2º, da Lei Complementar nº
39/2002, o cônjuge divorciado ou separado judicialmente, que comprovar a percepção de pensão
alimentícia até a data do falecimento do segurado, concorrerá em igualdade de condições com os
dependentes referidos no inciso I do art. 6º desta Lei. II - Devidamente comprovada nos autos a
dependência econômica da Impetrante/Apelada em relação ao seu ex-marido, posto que recebia
pensão alimentícia do segurado falecido no percentual de 30% (trinta por cento) sobre os
vencimentos ou proventos, fixados em processo de separação judicial (fls. 32/37).  III ? Quanto ao
pedido de pagamento das diferenças das parcelas reduzidas indevidamente, somente poderá ser
assegurado à impetrante o pagamento das diferenças não pagas, vencidas a partir da do ajuizamento
desta ação mandamental, ou seja, 23/03/2010, uma vez que o mandado de segurança não gera efeitos
patrimoniais relativamente ao período pretérito, conforme inteligência das súmulas 269 e  271 do
STF.  IV ? Apelação interposta pelo INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO
DO PARÁ - IGEPREV conhecida e improvida. Sentença não merece qualquer modificação em sede
de Reexame Necessário, devendo ser confirmada in totum.  (2017.02533955-36, 176.765, Rel.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO,
Julgado em 2017-06-12, Publicado em 2017-06-20)

Por outro lado, também não merece censura a sentença no que tange aos honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Isto porque, o
Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento, por meio de julgamento do REsp
1155125/MG, de relatoria do Ministro CASTRO MEIRA, pela sistemática do recurso
repetitivo, no sentido de que, "vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está
adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o
valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um
valor fixo, segundo o critério de equidade" (grifos nossos).
Logo, em se tratando a hipótese dos autos de sentença cuja fixação da verba honorária está
amparada no artigo 20, §4º do CPC/73, por ter sido vencida a Fazenda Pública, esta deve ser
fixada consoante a apreciação equitativa do juiz, observados o grau de zelo do profissional,
o lugar da prestação do serviço, o trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço,
podendo ser arbitrada sobre o valor da condenação. Assim, não comporta censura a diretiva
apelada, pois verifica-se que foram observados o percentual mínimo previsto e os demais
parâmetros descritos na norma processual vigente à época, inclusive em sintonia com a
jurisprudência dominante.
Destaco, por oportuno, o seguinte julgado do C. STJ:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE DO TRABALHO.
AUXÍLIO-ACIDENTE. OMISSÃO QUANTO À MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO QUANTO AO TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA.
OMISSÕES SANADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR
OMISSÃO SEM EFEITO MODIFICATIVO. 1. O embargante alega duas omissões no
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julgado. A primeira diz respeito à majoração dos honorários de advogado, a segunda, ao termo
inicial para fixação dos juros de mora. 2. Relativamente aos honorários advocatícios, conforme
asseverado no acórdão ora embargado, o cálculo da verba honorária nas ações previdenciárias incide
apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da decisão concessiva do benefício, excluindo-se
as vincendas, inteligência da Súmula 111/STJ. Majorar a verba, no presente caso, considerando que
o Tribunal a quo assentou que o percentual de 15% sobre o montante da condenação é um percentual
acertado, encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. No que toca ao termo inicial para fixação dos juros de
mora, cumpre observar a Súmula 204/STJ, que dispõe in verbis: os juros de mora nas ações relativas
a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 4. Embargos de declaração acolhidos
para sanar omissões, sem efeito modificativo. (EDcl no AgRg no AREsp 342.654/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe
05/11/2014)

Em igual direção, se revela a jurisprudência deste Tribunal:
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL, SEM
POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. CABIMENTO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. 1.De acordo com o art. 42, da Lei
8.213/91, é devida a aposentadoria por invalidez ao segurado incapaz e insusceptível de reabilitação
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Precedentes do Superior Tribunal de
Justiça e desta Egrégia Corte.  2.Cabimento do benefício, no caso.  3. Nas ações previdenciárias,
os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, nesta compreendidas as parcelas
vencidas até a prolação da sentença que concedeu o benefício, nos termos da Súmula 111/STJ, pelo
que mantenho a verba honorária arbitrada na condenação no percentual de 15% (quinze por cento),
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão, haja vista que, a verba honorária deve remunerar
com dignidade o labor do profissional do direito, do processo em cotejo com os parâmetros
estabelecidos nos §§ 3.º e 4.º do art. 20 do CPC, devendo a parte vencida arcar com o ônus da
condenação.  4. Recurso conhecido e Improvido, e em sede de Reexame Necessário mantida a
sentença do juízo de piso.  (TJPA. Proc. Nº 2017.03254428-68, Ac. 178.752, Rel. EZILDA
PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em
31/07/2017, Publicado em 02/08/2017). 

EMENTA: APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO
DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
TOTAL, EM POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. CABIMENTO DO BENEFÍCIO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ.  1.De acordo com o art.
42, da Lei 8.213/91, é devida a aposentadoria por invalidez ao segurado incapaz e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 2.Cabimento do benefício, no caso.  3. Nas ações
previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, nesta
compreendidas as parcelas vencidas até a prolação da sentença que concedeu o benefício, nos termos
da Súmula 111/STJ, pelo que mantenho a verba honorária arbitrada na condenação no percentual de
15% (quinze por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da decisão, haja vista que, a verba
honorária deve remunerar com dignidade o labor do profissional do direito, do processo em cotejo
com os parâmetros estabelecidos nos §§ 3.º e 4.º do art. 20 do CPC, devendo a parte vencida arcar
com o ônus da condenação. 4.
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Recurso conhecido e Improvido, e em sede de Reexame Necessário mantida a sentença do juízo de
piso.  (TJPA Proc. Nº 2017.01154024-63, Ac. 172.150, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão
Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 23/03/2017, Publicado em 24/03/2017). 

Diante da moldura fática apresentada, na linha do parecer ministerial, entendo que deve ser
mantida a sentença de piso por estar em consonância com a jurisprudência dominante desta
Corte e do C. STJ.
Ante o exposto, conheço da remessa e do recurso de apelação e NEGO-LHE
PROVIMENTO, mantendo integralmente a sentença recorrida.
É como voto.
Belém, 24 de junho de 2019.

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
Relator
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